
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS na RECLAMAÇÃO Nº 37.408 - SP (2019/0042434-0)
  
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
REQUERENTE : TELEFÔNICA BRASIL S.A 
ADVOGADOS : RENATO CALDEIRA GRAVA BRAZIL  - SP305379 
   LÍVIA REGINA FERREIRA IKEDA  - RJ163415 
   FABIANO DE CASTRO ROBALINHO CAVALCANTI  - SP321754 
   CAETANO FALCÃO DE BERENGUER CESAR  - SP321744 
   JOÃO LUCAS PASCOAL BEVILACQUA E OUTRO(S) - SP357630 
REQUERIDO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INTERES.  : CATIA CILENE GONCALVES STECCA E OUTROS
ADVOGADOS : JOSÉ WILSON PEREIRA  - SP050628 
   LARA AZANHA PEREIRA  - SP322811 
   YARA AZANHA PEREIRA  - SP334310 
 

  

DECISÃO

Trata-se de reclamação, com pedido liminar, proposta por TELEFÔNICA 

BRASIL S.A., com fulcro nos artigos 105, inciso I, alínea "f', da Constituição Federal e 988, 

inciso IV, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015, com vistas ao processamento do apelo 

nobre, que ali teve sua subida obstada por força do comando normativo inserto no artigo 1.030, 

inciso I, "b", do CPC/2015.

Às fls. 702/704 (e-STJ), a reclamante informa a desistência da presente 

reclamação, pleiteando a extinção do feito com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do 

CPC/2015, pleito este que se encontra subscrito por advogado com poderes específicos para 

tanto.

Nesse contexto, com base nos artigos 34, inciso IX, do RISTJ e 485, inciso 

VIII, do CPC/2015, homologo a desistência, extinguindo o feito sem resolução do mérito.

Publique-se. Intimem-se. 
 

  

Brasília (DF), 30 de setembro de 2019.

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 
Relator
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